
Titular da marca ou do sinal invocado/a no processo de oposição: 
Promotora Imperial, SA. 

Marca ou sinal invocado/a no processo de oposição: Marca nomina
tiva comunitária «i-hotel», para produtos e serviços das classes 
16, 41 e 43. 

Decisão da Divisão de Oposição: Aceitação parcial da oposição. 

Decisão da Câmara de Recurso: Negar provimento ao recurso. 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009, por não existir risco de confusão 
entre as marcas em oposição. A Câmara de Recurso considerou 
erradamente que havia semelhança entre os produtos e serviços 
em causa, bem como entre as marcas em oposição. 

Recurso interposto em 31 de Maio de 2011 — Ewald/IHMI 
— Kin Cosmetics (Keen) 

(Processo T-280/11) 

(2011/C 238/36) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: Rita Ewald (Frauenwald, Alemanha) (representante: S. 
Reinhardt, advogada) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Kin Cosmetics, SA 
(Sant Feliu de Guixols, Espanha) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do recor
rido, de 3 de Março de 2011, proferida no processo 
R 1383/2010-1; 

— indeferir a oposição formulada em 24 de Julho de 2008 pela 
KIN COSMETICS, SA no IHMI, sob o número B 1359944, 
contra o pedido de registo da marca comunitária EM 
006 498 621 «Keen»; 

— a título subsidiário, caso o Tribunal Geral não possa tomar 
uma decisão própria em conformidade com o n. o 2, remeter 
o processo ao recorrido, para que este volte a decidir; 

— condenar o recorrido e a KIN COSMETICS, SA nas despesas, 
caso esta intervenha no processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A Recorrente. 

Marca comunitária em causa: A marca nominativa «Keen», para 
produtos e serviços das classes 3 e 44 — pedido de registo 
n. o 6 498 621. 

Titular da marca ou do sinal invocado/a no processo de oposição: Kin 
Cosmetics, SA. 

Marca ou sinal invocado/a no processo de oposição: As marcas figu
rativas e nominativas comunitárias e nacionais «KIN», «Kin
BooKs», «KINWORKS» e «KINSTYLIUM», para produtos e servi
ços das classes 3, 5, 35 e 44. 

Decisão da Divisão de Oposição: Defere a oposição. 

Decisão da Câmara de Recurso: Nega provimento ao recurso. 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, do Regula
mento n. o 207/2009, porque não existe risco de confusão entre 
as marcas em oposição. 

Recurso interposto em 3 de Junho de 2011 por Diego 
Canga Fano do acórdão do Tribunal da Função Pública, 
proferido em 24 de Março de 2011, no processo 

F-104/09, Canga Fano/Conselho 

(Processo T-281/11 P) 

(2011/C 238/37) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Diego Canga Fano (Bruxelas, Bélgica) (representantes: 
S. Rodrigues e C. Bernard-Glanz, advogados) 

Outra parte no processo: Conselho da União Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— declarar o recurso admissível; 

— anular o acórdão proferido em 24 de Março de 2011 pelo 
Tribunal da Função Pública da União Europeia, no processo 
F-104/09; 

— julgar procedentes os pedidos de anulação e de indemniza
ção apresentados pelo recorrente no Tribunal da Função 
Pública, embora o recorrente, satisfeito com a anulação do 
acórdão recorrido, esteja disposto a receber apenas um euro 
simbólico a título de indemnização pelos danos sofridos; 

— condenar o Conselho nas despesas nas duas instâncias. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca um único fun
damento, dividido em três partes e baseado num erro de direito. 

— Na primeira parte, o recorrente alega que o Tribunal da 
Função Pública interpretou as disposições aplicáveis de ma
neira contrária à estabelecida pelo Tribunal de Justiça e pelo 
Tribunal Geral na sua jurisprudência no que toca ao poder 
de apreciação da AIPN (n. os 35 e 36 do acórdão recorrido). 

— Na segunda parte, o recorrente sustenta que o Tribunal da 
Função Pública tirou conclusões sem base jurídica ao exercer 
o seu controlo de erro manifesto de apreciação (n. os 48, 51, 
52, 58, 78 e 79 do acórdão recorrido) e contradisse os seus 
próprios critérios, com os quais pretendia substituir a juris
prudência do Tribunal de Justiça e do Tribunal Geral.
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— Na terceira parte, o recorrente afirma que a fundamentação 
do Tribunal da Função Pública enferma de erros materiais 
associados à desnaturação ou à não tomada em considera
ção de elementos de prova colocados à sua disposição (n. os 
80, 81, 85, 88 e 90 do acórdão recorrido). 

Recurso interposto em 6 de Junho de 2011 — 
Gooré/Conselho 

(Processo T-285/11) 

(2011/C 238/38) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Charles Kader Gooré (Abidjan, Costa do Marfim) 
(representante: F. L. Meynot, advogado) 

Demandado: Conselho da União Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular parcialmente o Regulamento (UE) n. o 330/2011 do 
Conselho, de 6 de Abril de 2011, que altera o Regulamento 
(CE) n. o 560/2005 que institui certas medidas restritivas 
específicas contra determinadas pessoas e entidades, a fim 
de ter em conta a situação na Costa do Marfim, no que se 
refere à inclusão do nome de Charles Kader Gooré na lista 
do Anexo II (e declarar que ela lhe é inaplicável). 

— condenar o Conselho da União Europeia a pagar a Charles 
Kader Gooré cinquenta mil euros (50 000 EUR) a título de 
reparação do prejuízo sofrido, 

— condenar o Conselho da União Europeia nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca dois fundamen
tos. 

1. Primeiro fundamento: relativo à violação de formalidades 
essenciais. O recorrente alega a falta de fundamentação do 
Conselho da União Europeia e a violação do princípio da 
proporcionalidade, na medida em que as medidas restritivas 
excedem o que é necessário para atingir os fins visados pelo 
Conselho da União Europeia. 

2. Segundo fundamento: relativo à violação dos Tratados. O 
recorrente alega que o Conselho da União violou o direito 
de defesa na medida em que o conjunto dos elementos que 
justificam a medida nunca foram comunicados ao recorrente 
e que violou o direito de propriedade. 

Recurso interposto em 6 de Junho de 2011 — Heitkamp 
BauHolding/Comissão 

(Processo T-287/11) 

(2011/C 238/39) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Heitkamp BauHolding gmbH (Herne, Alemanha) (re
presentante: W. Niemann, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da recorrida de 26 de Janeiro de 2011, na 
sua versão rectificada de 15 de Abril de 2011 (que, tanto 
quanto é do conhecimento da recorrente, ainda não foi 
publicada no Jornal Oficial da União Europeia); 

— condenar a recorrida nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca os seguintes 
fundamentos. 

— A Sanierungsklausel (cláusula de saneamento) do § 8c, 
n. o 1a, da lei alemã relativa ao imposto sobre as sociedades 
(Körperschaftssteuergesetz, a seguir «KStG») não constitui 
um auxílio na acepção do artigo 107. o TFUE. A recorrida 
cometeu um erro desde logo na classificação do regime de 
referência, na medida em que tomou como regime de refe
rência as «disposições relativas à dedução de prejuízos no 
que se refere a sociedades que são objecto de uma aquisição 
das suas participações». De facto, o regime de referência 
consiste antes no reporte dos prejuízos por um tempo in
determinado, que, como corolário do princípio objectivo do 
rendimento líquido, também se aplica ao imposto das so
ciedades. 

— Por isso, a supressão do reporte dos prejuízos, prevista no § 
8c da KStG, deve ser qualificada como excepção, ao passo 
que a cláusula de saneamento do § 8c, n. o 1a, da KStG, 
como excepção a essa supressão, se limita a restabelecer a 
regra geral, que permite aplicar igualmente aos casos de 
saneamento o princípio da capacidade contributiva. 

— Apesar de a recorrida indicar que «o regime do imposto 
sobre as sociedades, na sua versão em vigor, é o regime 
de referência» ignora porém que a situação jurídica na Re
pública Federal da Alemanha é agora diferente após a lei
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